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PROJETO DE LEI Nº 05, 04 DE MARÇO DE 2013.

“ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 125 DA LEI Nº 72 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL”.
ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso I, do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal-LOM, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes, aprovou e ele com amparo no inciso VII, do art. 77 da Lei Orgânica Municipal –LOM, sanciona  a seguinte  Lei:

Art. 1º Fica acrescentado ao artigo 125 o parágrafo único, que passam a ter a seguinte redação: 
Art. 125 – (...)
I – (...)

II – (...)

III – (...)

IV – (...)

V – (...)

VI – (...)

VII – (...)

VIII – de fornecimento de terra ou areia para particulares.

Parágrafo único. Ficam isentos da taxa de serviços diversos descrita no item VIII as pessoas de baixa renda cadastradas na Secretaria de Promoção Social.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura de Limeira do Oeste-MG, 04 de março de 2013.

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito Municipal
Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária

Mensagem nº 05/2013.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de enviar à essa Egrégia Casa o incluso Projeto de Lei nº 05 que: “ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 125 DA LEI Nº 72 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL”.

Proporcionar isenção de taxas às pessoas carentes é respeitar a igualdade efetiva, que é a igualdade material tão bem descrita nas palavras de Ruy Barbosa: “tratar desigualmente os desiguais, na medida das suas desigualdades”.

Portanto, a Constituição obriga a Administração Pública a respeitar a isonomia sob o aspecto material, que impõe a adoção de medidas para reduzir as desigualdades sociais, pois reduzir essas diferenças não é uma mera faculdade, mas sim uma obrigação. 

Nesse diapasão, é evidente que a isenção é uma forma de promover a igualdade de oportunidades para os menos favorecidos.  

Diante desse fato, propomos o presente projeto de lei e submeto o assunto ao exame dessa Câmara Municipal, renovando a Vossa Excelência, os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.






  Atenciosamente,

ENEDINO PEREIRA FILHO

                         Prefeito Municipal           




